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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Química de Minas Gerais – 2ª Região
INSTRUÇÕES PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

01 – O CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA é o documento que atesta a regularidade da empresa (individual ou coletiva), no que concerne à existência de profissional da química contratado como responsável pela atividade química desenvolvida.

02 – O CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, só é válida no exercício a que se refere, devendo ser renovado a partir de 02 de janeiro de cada ano.
03 – Para obter o CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, é necessário que a empresa pague a taxa correspondente e contrate profissional da Química devidamente habilitado e em dia com as anuidades junto ao CRQ/MG.


3.1 – SE O QUÍMICO É PROPRIETÁRIO, SÓCIO OU DIRETOR: A empresa deverá apresentar cópia do Contrato Social ou da Alteração Contratual, autenticada, na qual conste essa ocorrência e declaração com o de acordo do profissional, com caneta azul e reconhecimento de firma;
3.2 – SE O QUÍMICO É PROFISSIONAL AUTÔNOMO: A empresa deverá apresentar as quatro vias do Contrato de Prestação de Serviço originais celebrando com o profissional, no qual conste a remuneração pelo serviço prestado, não aceitando o Conselho remuneração inferior ao salário mínimo e declaração com o de acordo do profissional com reconhecimento de firma.


Das quatro vias do Contrato assinadas com caneta azul, duas ficarão arquivadas no processo e as outras duas serão devolvidas à empresa e ao profissional;


3.3 – SE O QUÍMICO É EMPREGADO DA EMPRESA: A empresa deverá remeter cópia da Carteira de Trabalho, especificamente das páginas 5,6 (identificação), da página referente ao contrato de trabalho, da página referente à última alteração salarial (se houver), da pagina de anotações gerais deverá ser anotado pela empresa a partir de qual data o profissional tornou-se responsável técnico e também encaminhar declaração com o de acordo do profissional com caneta azul e reconhecimento de firma. 

04 - No início de cada ano,  a partir de 02 de janeiro, deverá a empresa providenciar a renovação do CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, com a apresentação de DECLARAÇÃO com reconhecimento de firma do profissional que contínua responsável pela empresa e efetuando o pagamento da taxa correspondente.

Assinam essa declaração a empresa e o profissional. (a assinatura do profissional deverá ser reconhecida em cartório).

05 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
Lei nº 2.800, de 18/06/56;


Dec. Lei nº 5.452, de 01/05/43 (CLT);


RN nº 12, de 20/10/59, do CFQ.
Rua São Paulo, 409 – 16º. Andar – Ed. Avenida – Telefone: (31) 3271-4111 – Fax (31) 3212-8682 

Cep 30170-902 – Belo Horizonte – Minas Gerais. Site: www.crqmg.org.br E-mail: crq@crqmg.org.br 







